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claração de insolvência do(s) devedor(es): Madureira & Filho, L.da, 
NIF — 500174946, Endereço: Av.ª 25 de Abril, N.º 33, 3510 -118 Viseu, 
com sede na morada indicada.

São administradores do devedor: Carlos Alberto Ferreira Madureira, 
residente em R. de S. João, 21, 3500 -727 Repeses -Viseu, a quem é fixado 
domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Dr.ª Teresa Alegre, Endereço: R. do Mercado, Bloco 3 — 2.º Dto, 
Apartado 204, 3781 -907 Anadia

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 20 dias. O re-
querimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou remetido 
por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, para 
o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 03 -07 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação Plano de Insolvência:
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

11 -05 -2012. — O Juiz de Direito, Dr. Fernando de Oliveira Bar-
bosa. — O Oficial de Justiça, Zulmira Rebelo.

306105507 

 Anúncio n.º 12583/2012

Processo: 473/12.9TBVIS

Insolvência pessoa singular (Apresentação)
Referencia: 6828793.
Data: 16 -05 -2012.

Encerramento do processo
Insolvente: Vasco Mário Cruz Melo, NIF — 212009796, Endereço: 

Rua Eng. Manuel da Silva Almeida, n.º, 35, 3.º - C, Viseu, 3510 -590 Viseu.
Administrador de Insolvência: Aníbal dos Santos Almeida, Endereço: 

Ed. Humberto Delgado, Rua Alves Martins n.º 40  -5.º B, 3500 -078 Viseu.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supraiden-
tificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insuficiên-
cia do ativo para satisfação das custas do processo e restantes dívidas da 
massa insolvente, nos termos do disposto no artigo 230.º, n.º 1, alínea d), 
e 232.º ambos do CIRE.

Efeitos do encerramento: as previstas no artigo 232.º, n.os 2 e 5, do 
CIRE.

16 -05 -2012. — O Juiz de Direito, Dr. Fernando de Oliveira Bar-
bosa. — O Oficial de Justiça, Zulmira Rebelo.

306120776 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VISEU

Anúncio n.º 12584/2012

Processo: 1208/12.1TBVIS — Insolvência pessoa
coletiva (Apresentação)

Referência: 6832811
No Tribunal Judicial de Viseu, 3.º Juízo Cível de Viseu, no dia 

04 -05 -2012, 16h:10 m, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência da devedora:

Livraria Pretexto, L.da, NIF — 503658405, Endereço: Quinta da Ra-
malhosa, Lote 41, 3500 -689 Viseu, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Célia Faustino Franco, Endereço: Quinta da Ramalhosa, Lote 41, 

3500 -689 Viseu, a quem é fixado domicílio na morada indicada.
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respetivo domicílio.
Dr.ª Teresa Alegre, Endereço: R. do Mercado, Bloco 3 — 2.º Dto, 

Apartado 204, 3781 -907 Anadia
Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 

que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso,
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os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos dados de identifi-
cação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 05 -07 -2012, pelas 14:00 horas, por despacho pro-
ferido em 17 -05 -2012, para a realização da reunião de assembleia de 
credores de apreciação do relatório, tendo ficado a data anteriormente 
designada ficado sem efeito, podendo fazer -se representar por mandatário 
com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

17 -05 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Alexandra Ferreira. — O Ofi-
cial de Justiça, Dulce Maria Mota Ramos.

306117747 

 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Parecer n.º 11/2011

Software — Programa do computador — Crime informáti-
co — Cibercrime — Pirataria informática — Reprodução 
ilegítima — Órgãos de polícia criminal — Investigação crimi-
nal — Pesquisa de dados informáticos — Preservação expedita 
de dados — Apreensão — competência — Competência reserva-
da — Polícia judiciária — Autoridade de segurança alimentar e 
económica — Atividade económica — Fiscalização — Direitos de 
autor — Propriedade intelectual.

1.ª O crime de reprodução ilegítima de programa protegido, pre-
visto e punido pelo artigo 8.º da lei do Cibercrime, aprovada pela Lei 
n.º 109/2009, de 15 de setembro, assume a natureza de crime informá-
tico, como tal legalmente tipificado, e a sua prática envolve a utilização 
de um sistema informático, pelo que lhe são aplicáveis as disposições 
processuais contidas nos artigos 12.º a 17.º daquele diploma, conforme 
dispõe o seu artigo 11.º, n.º 1, alíneas a) e b), da mesma lei;

2.ª A competência para a investigação do crime de reprodução ilegí-
tima de programa protegido, enquanto crime informático, está reservada 
à Polícia Judiciária, em conformidade com o disposto no artigo 7.º, n.º 3, 
alínea l), da Lei de Organização da Investigação Criminal, aprovada pela 
Lei n.º 49/2008, de 27 de agosto, podendo somente em tal entidade ser 
delegada a execução de atos de inquérito pelo Ministério Público;

3.ª A atuação da Autoridade de Segurança Alimentar e Económica 
(ASAE) no âmbito do crime referido na conclusão anterior, está limitada 

exclusivamente à prática dos atos cautelares e urgentes, quer para obstar 
à sua consumação, quer para assegurar os respetivos meios de prova;

4.ª No decurso das suas ações de fiscalização de atividades econó-
micas, a ASAE deve, nos termos do disposto no artigo 201.º, n.º 2, do 
Código do Direito de Autor e dos Direitos Conexos, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 63/85, de 14 de março, e nos artigos 178.º, n.º 4, e 249.º, 
n.os 1 e 2, alínea c), do Código de Processo Penal, proceder à apreensão 
dos suportes físicos exteriores de computador que contenham programas 
informáticos objeto de contrafação, bem como dos próprios computado-
res ou outros equipamentos informáticos em relação aos quais existam 
fundadas suspeitas de terem instalados programas não licenciados, 
comunicando o facto à Polícia Judiciária, em prazo não excedente a 24 
horas, e ao Ministério Público para sua validação;

5.ª Por força da competência reservada da Polícia Judiciária para a 
investigação dos crimes informáticos e praticados com recurso a tecno-
logia informática, nos quais se compreende o crime de reprodução não 
autorizada de programa protegido, está vedada à ASAE a pesquisa de 
dados informáticos armazenados em sistemas informáticos.

Senhor Procurador -Geral da República,
Excelência:

I
A Autoridade de Segurança Alimentar e Económica (ASAE) solicitou 

a Vossa Excelência a emissão de «parecer sobre a questão das competên-
cias da ASAE no domínio da Lei n.º 109/2009, de 15 de setembro, uma 
vez que este organismo tem -se deparado com entendimentos diferentes 
por parte da magistratura do Ministério Público».

No pedido (1), a questão é apresentada e enquadrada juridicamente 
nos seguintes termos:

«[...] a Lei n.º 109/2009, de 15 de setembro, que estabelece as dis-
posições penais materiais e processuais no domínio do cibercrime e da 
recolha de prova em suporte eletrónico, veio revogar a Lei n.º 109/91, 
de 17 de agosto, estabelecendo disposições processuais especiais 
relativas aos crimes nela previstos, designadamente, instituindo a 
necessidade de autorização ou despacho da autoridade judiciária 
competente, para a preservação ou pesquisa de dados informáticos 
específicos armazenados num sistema informático, bem como para 
apreensão de dados informáticos, correio eletrónico ou registos in-
formáticos de natureza semelhante.

Dos crimes previstos na Lei n.º 109/2009, de 15 de setembro, o 
crime usualmente investigado pela ASAE consta no seu artigo 8.º, sob 
a epígrafe “Reprodução ilegítima de programa protegido”, cuja reda-
ção é praticamente idêntica à que constava na anterior Lei n.º 109/91, 
de 17 de agosto.

Esta disposição legal está expressamente vocacionada para o pro-
blema da “pirataria” informática e constitui a estrutura base de prote-
ção penal dos direitos de propriedade intelectual sobre os programas.

O bem jurídico protegido é aqui a propriedade ou direitos de autor 
(Decreto -Lei n.º 252/94, de 20.10).

Assim, o conceito de reprodução ilegítima implicará a interpretação 
por referência ao ato de reprodução ser destinado a explorar econo-
micamente uma obra à revelia do autor.

Este tipo de crime não se confunde com o comummente designado 
crime informático, que se refere a toda a atividade onde um computa-
dor ou uma rede de computadores é utilizada como uma ferramenta, 
uma base de ataque ou como meio de crime.

Ora, dada a natureza do crime de reprodução ilegítima de programa 
protegido, para a investigação do mesmo, não se nos afigura que seja 
necessário preservar ou pesquisar dados informáticos, correio eletró-
nico ou registos informáticos de natureza semelhante.

De facto, apenas se procura pesquisar os programas instalados e 
que não possuam a necessária licença.

Para tal, afigura -se -nos não ser necessário obter a autorização da 
autoridade judiciária competente, não sendo aqui aplicáveis as normas 
constantes dos artigos 12.º, 15.º, 16.º e 17.º da nova Lei n.º 109/2009, 
de 15 de setembro.

Por fim, importa ainda abordar a questão da competência da 
ASAE para investigar o crime previsto no citado artigo 8.º da Lei 
n.º 109/2009, de 15 de setembro, face ao disposto no artigo 7.º da 
Lei n.º 49/2008, de 27 de agosto, que aprova a Lei de Organização 
da Investigação Criminal (LOIC).

Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 7.º da LOIC, é da com-
petência reservada da Polícia Judiciária a investigação dos crimes 
informáticos e praticados com recurso a tecnologia informática.

Ora, tal como já atrás implícito, somos de parecer que o crime 
de “Reprodução ilegítima de programa protegido”, embora inserido 
numa lei designada por lei do Cibercrime, não é verdadeiramente um 
crime informático, uma vez que está em causa uma atividade onde 




